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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

PORTARIA Nº 199/2024 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica, Constituições Federal, Estadual e 

demais normativos de regência; 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais 

da capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – EXONERAR, a pedido, JOÃO EDUARDO LUCIANO, matricula 

00311-1, do cargo em Provisão de Bioquímico Efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de 

Saúde de Frei Martinho/PB. 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Registre-se.  
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 31 de Outubro de 2024. 

 
 
 

 
 
 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº. 00001/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Edital nº 001/2024 PNAB 

PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB e Girlene Luciano da Silva 

OBJETO DA CONCESSÃO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 

Mimo entre nós, contemplado conforme publicação nº 097/2024 no diário oficial 

do município de Frei Martinho, no valor de R$ 5.783,90. 

FUNDAMENTAÇAO TEÓRICA: Nos termos da lei nº 14.399/2022 (PNAB), do 

decreto nº 11.740/2023 (decreto PNAB) e do decreto 11.453/2023 (decreto do 

fomento). 

01 de Novembro de 2024. 

 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito 

GIRLENE LUCIANO DA SILVA 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº. 00002/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Edital nº 001/2024 PNAB 

PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB e Helena Rocha da Silva 

OBJETO DA CONCESSÃO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 

Reflorescer Raízes, contemplado conforme publicação nº 097/2024 no diário 

oficial do município de Frei Martinho, no valor de R$ 9.240,00. 

FUNDAMENTAÇAO TEÓRICA: Nos termos da lei nº 14.399/2022 (PNAB), do 

decreto nº 11.740/2023 (decreto PNAB) e do decreto 11.453/2023 (decreto do 

fomento). 

01 de Novembro de 2024. 

 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito 

HELENA ROCHA DA SILVA  
 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº. 00003/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Edital nº 001/2024 PNAB 

PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB e Djailson Ferreira de 

Araujo 

OBJETO DA CONCESSÃO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 
A regra do jogo, contemplado conforme publicação nº 097/2024 no diário oficial 
do município de Frei Martinho, no valor de R$ 3.859,00. 

FUNDAMENTAÇAO TEÓRICA: Nos termos da lei nº 14.399/2022 (PNAB), do 

decreto nº 11.740/2023 (decreto PNAB) e do decreto 11.453/2023 (decreto do 

fomento). 

01 de Novembro de 2024. 

 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito 

DJAILSON FERREIRA DE ARAUJO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº. 00004/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Edital nº 001/2024 PNAB 

PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB e Alcimar Nobrega de 

Moura. 

OBJETO DA CONCESSÃO: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 

Lapidando talentos: valorizando a riqueza mineral de Frei Martinho e 

fortalecendo a economia local, contemplado conforme publicação nº 097/2024 

no diário oficial do município de Frei Martinho, no valor de R$ 15.980,00. 

FUNDAMENTAÇAO TEÓRICA: Nos termos da lei nº 14.399/2022 (PNAB), do 

decreto nº 11.740/2023 (decreto PNAB) e do decreto 11.453/2023 (decreto do 

fomento). 

01 de Novembro de 2024. 

 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito 

ALCIMAR NOBREGA DE MOURA  
 


